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Ao vinte dias do mês de julho de 2021 estiveram reunidos, as 14:00 hs, pelo link 1 

meet.google.com/pkk-hyzc-rxy, no sistema de vídeo conferência (on-line) os membros 2 

do CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA CULTURAL DE PARANAGUÁ, 3 

compareceram: Senhora Superintendente de Politica Cultural Maria Ângela Plahtyn 4 

representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Wendglay Diatchuk 5 

Damaceno Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Mariane 6 

Petenusso Representante da Secretaria Municipal de Educação, Luciane Scheuer 7 

Representante das Instituições de Ensino Superior de Paranaguá, Representante da 8 

Secretaria Municipal de Planejamento Mônica do Carmo Pereira Neves, 9 

Representantes da Secretaria Municipal de Urbanismo Norberto André Jaminik Neto; 10 

Representando a Sociedade Civil estiveram presentes, Luiz Cezar Rodrigues 11 

Representante do Segmento de Patrimônio Histórico Material e Imaterial, Sandra 12 

Choinski Representante do Segmento de Artes Cênicas, Erani Santos Representante 13 

do Segmento de Artesanato, Alessandra Quadros Zamboni Representante do 14 

Segmento de Literatura, Representante do Segmento de Cultura Popular Wagner Luiz 15 

Peixoto da Silva, Representante pelo segmento de música Afonso Mendes Ereno. 16 

Também estiveram presentes: Rodolfo Branco, Ludmila Ariane F.R. Silva suplente do 17 

segmento de Cultura Popular. Na sequência foram apresentada pela Senhora 18 

Superintendente de Politica Cultural Maria Ângela Plahtyn, passou a relatar sobre o 19 

Edital da Lei Aldir Blanc: PRIMEIROS PASSOS, Sistema Municipal de Cultura, 20 

Conselho Municipal de Política Cultural, Delegados dos segmentos, Adequação legal 21 

Paranaguá: Decreto de regulamentação Alguns casos: caso a LOA não preveja a 22 

inserção de recursos no município no exercício, deverá ser criada uma lei específica 23 

Cadastro Utilização do cadastro SisProfice – Convênio Plano de trabalho: Discutido 24 

junto ao Conselho Municipal de Política Cultural Art 2º, Inciso II – Subsídio ,Inciso III – 25 

Fomento ,Inciso I – Renda emergencial – Estado, Plano de trabalho: Submissão na 26 

Plataforma +Brasil 2021: Regulamentação! 2020, 60 dias para programação de 27 

recursos a partir da data de recebimento dos mesmo 2021 Reprogramar recursos até 28 

31 de outubro, Cadastros: Cadastro do fundo (trasnferência fundo a fundo*), Cadastro 29 

do plano de ação, Termo de adesão, BB Agil, Dataprev, 2020, Valor total do Recurso 30 

destinado a Paranaguá: R$1.106.631,26 Destinação mínima obrigatória para o inciso 31 

III (fomento): R$ 221.000,00 Distribuição de valores através do Cadastro de Agentes 32 

Culturais, Inciso II – Espaços Critérios para dimensão do subsídio definidos em edital. 33 

Regulamentação: esclarece valores, número de entidades beneficiadas Homologação 34 

dos espaços: gestor (jurídico) + CMPC, Fomento Valor dividido entre os segmentos 35 

por representatividade no cadastro municipal de agentes culturais Expectativa: 399 36 

prêmios Realidade: 132 prêmios 2020: Edital de chamada pública para cadastro dos 37 

espaços culturais – 12 espaços inscritos. 09 espaços contemplados. Com 38 

R$12.000,00 cada Edital de premiação disposto com 399 prêmios 2021: Recurso 39 

remanescente: R$ 718.131,26, 01 edital de premiação, 01 edital de subsídio 2021: 01 40 

edital de subsídio Aguardar regulamentação Previsão: 12 espaços com o mesmo valor 41 
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de recurso Destinação: R$144.000,00 2021: 01 edital de fomento 173 prêmios, 42 

Destinação: R$575.500,00 Imposto de Renda: Obrigação federal de descontos: 43 

Dedicação exclusiva (Decreto n. 3.000/1999) Oscilante Exemplo: Prêmio de 44 

R$10.000,00 Alíquota: 27,5% , dedução de R$869,36 Valor líquido: R$ 8.119,36, Para 45 

que o valor líquido da premiação fosse R$10.000,00, o bruto teria que ser de 46 

R$12.600,00. Então a Alessandra Quadros Zamboni Representante do Segmento de 47 

Literatura esclareceu que o valor sugerido para confecção de Livros pelo Premio do 48 

Segmento de Literatura são insuficientes, pois a pouco tempo fez um orçamento e os 49 

valores foram muito superiores. Passando a palavra ao Conselheiro Wagner Luiz 50 

Peixoto da Silva falou sobre a necessidade de discutir os valores sugeridos para as 51 

premiações pelos segmentos culturais. Pediu também que a Secretaria faça uma 52 

consulta ao Tribunal de contas sobre a necessidade do desconto do IRPF.  Então a 53 

Superintendente de Politica Cultural Maria Ângela Plahtyn relatou que já houve uma 54 

consulta informal sobre o assunto, e foi confirmada a necessidade do desconto. Então 55 

se colocou a apreciação o prazo de 27 de julho de 2021 para que os segmentos 56 

retornassem os e-mails com as sugestões, o que foi aprovado por unanimidade pelos 57 

presentes. O Conselheiro Wagner Luiz Peixoto da Silva falou da importância de 58 

conversar com os membros da Comissão para saber sobre os critérios que serão 59 

aplicados. Rodolfo Branco solicitou cópia da minuta do Edital, e lhe foi informado não 60 

poder disponibilizar para evitar vazamento de informações que poderão causar 61 

favorecimentos aqueles que participarão na seleção dos projetos e que terão acesso 62 

ao referido edital após sua publicação. Indagou ainda se os descontos serão  apenas 63 

para pessoas físicas ou aos MEI´s também. E mais uma vez enfatizou a necessidade 64 

do municipio acelerar os pagamentos dos prêmios. Na oportunidade, a Sra. 65 

Superintendente de Fomento e Incentivo à Cultura Maria Angela Plahtyn Torres 66 

informou aos presentes que os pagamentos dos prêmios correlatos a Lei Aldir Blanc 67 

não seriam pagos antecipadamente como já havia ocorrido em 2020. Mas, sim, pagos 68 

após a entrega dos produtos finais. A mesma alegou se tratar de uma orientação do 69 

Tribunal de Contas do Estado. Quando questionada pelo Conselheiro Wagner Luiz 70 

Peixoto da Silva acerca do documento publicado pelo TCE em que conste tal 71 

orientação, a Sra. Superintendente disse tratar-se de uma orientação informal. Nada 72 

mais Havendo a tratar foi encerrada a presente reunião. Segue em anexo a lista de 73 

presença. Harrison Moreira de Camargo, Mariane Petenusso, Wendglay Diatchuk 74 

Damaceno, Luciane Scheuer, Mônica do Carmo Pereira Neves, Norberto André 75 

Jaminik Neto; Luiz Cezar Rodrigues, Sandra Choinski, Erani Santos, Alessandra 76 

Quadros Zamboni, Wagner Luiz Peixoto da Silva, Afonso Mendes Ereno, Maria Ângela 77 

Plathyn, Joice Cardoso, Rodolfo Branco, Ludmila Ariane F.R. Silva. 78 


